
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

GABINETE DA PREFEITA

Ofício nº 1507/SANJ/2021

Tatuí, 04 de agosto de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Marcos de Abreu
DD. Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Resposta a Indicação nº 587/2021.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos e em atenção a Indicação

supramencionada, venho através deste passar as mãos de Vossa Excelência, a

informação prestada pelo Sr. Miguel Angelo de Campos, Secretário de Segurança e

Mobilidade Urbana.

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelência, os protestos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente,
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Tatuí, 27 de JULHO de 2021.

Ofício nº 248/DMU/2021-vmm

limo. Sr.
Dr. Renato Pereira de Camargo
Secretário Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

Ref. Indicação nº 587/2021

Prezado Secretário,

Venho por meio deste, encaminhar as informações
pertinentes para subsidiar resposta da Exma. Prefeita, nos termos do art. 48 da Lei
Orgânica nº 2.156/90, a indicação do Ilm.º. Vereador Antônio Marcos de Abreu,
quanto a questão formulada no requerimento em epígrafe, informo que será feita de
acordo com o cronograma.

Aproveito a oportunidade para externar votos de estima
e consideração.

        Secretário MunicipaLdé S ública e Mobilidade Urbana


